LEI Nº. 1.940/95
“Dispõe sobre pontuação de títulos a serem admitidos em Concurso Público, quando realizado pela Prefeitura Municipal de Manhuaçu – MG, suas Autarquias e Fundações, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam especificados, para efeito de admissão em Concursos Públicos realizados pela Prefeitura Municipal de Manhuaçu, suas Autarquias e Fundações:

a) Título (Diploma) de formação em curso superior, nas áreas de Pedagogia, Letras, Ciências, Geografias ou História, para os candidatos ao cargo de Professor Municipal;

b) Tempo de Serviço prestado à Prefeitura e/ou Câmara Municipal de Manhuaçu, suas Autarquias e Fundações, para todos os cargos efetivos;
c) Curso de especialização e/ou reciclagem, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, para os cargos da Área de Saúde e Professor;

d) Experiência no exercício de atividades prestadas a Órgãos Públicos, correlatas àquelas atribuídas ao cargo que o candidato venha a se inscrever, comprovadas através de assento em Carteira de Trabalho ou Certidão comprobatória, para todos os cargos efetivos constantes do Edital do Concurso.
Art. 2º - Os títulos referidos nas alíneas do artigo anterior serão valorizados da seguinte forma:

a) 05 (cinco) pontos para cada diploma;

b) 08 (oito) pontos por ano efetivamente trabalhado, até o limite máximo de 40 (quarenta) pontos;

c) 05 (cinco) pontos por curso de especialização ou reciclagem;

d) 02 (dois) pontos por ano efetivamente trabalhado, até o limite máximo de 10 pontos;

Art. 3º - Não serão considerados quaisquer títulos que já tenham sido objeto de pontuação em Concursos anteriores, se os beneficiários já estiverem exercendo cargos cuja admissão tenha sido em função deles.

Art. 4º - O somatório de pontos aprovados para os títulos enquadrados no art. 1º da presente Lei poderá atingir o máximo de 50 (cinqüenta) pontos, que serão utilizados em caráter classificatório.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 11 de julho de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

